
 

CONVÊNIO DE ADESÃO 
 

 
 
Das PARTES: 
 

 

 
 

 
a FUNDAÇÃO COPEL DE PREVIDÊNCIA E ASSISTÊNCIA SOCIAL, 
ENTIDADE fechada de previdência complementar, pessoa jurídica de direito 
privado, sediada à Rua Treze de Maio, 616, São Francisco, Curitiba/PR, CEP: 
80.510-030, inscrita no CNPJ sob nº 75.054.940/0001-62, neste ato 
representada pelo(s) abaixo assinado(s) e qualificado(s), doravante denominada 
ENTIDADE. 

 
 

 

 
 
RESOLVEM, de comum acordo, celebrar o presente Convênio de Adesão ao 
Plano ACPREV  ora 
designado PLANO, administrado pela ENTIDADE, nos termos da legislação em 
vigor e que se regerá pelas seguintes cláusulas e condições: 
 

 
CLÁUSULA PRIMEIRA  DAS CONDIÇÕES DE ADESÃO 

 
1.1. O objeto do presente instrumento é a adesão do 

ao PLANO e sua administração pela ENTIDADE, conforme 
legislação em vigor.  
 
1.2. O  manifesta a sua adesão ao PLANO de 
caráter previdenciário e a ENTIDADE que administra o referido PLANO, e aceita 
a adesão nos termos deste instrumento. 
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CLÁUSULA SEGUNDA  DAS OBRIGAÇÕES DO 
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5.3. O  não responderá pelas obrigações 
assumidas pela ENTIDADE que contrariem o estatuto e o regulamento e não 
estejam afetas exclusivamente ao atendimento de seus objetivos. 
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